
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                               Gabinete da Deputada Federal Juliana Cardoso

REQUERIMENTO Nº DE 2024

(Da Sra. Juliana Cardoso)

Requer a inclusão de assinatura enquanto coautora ao
Projeto de Lei nº 655/2024 Altera a Lei 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e
bases  da  educação  nacional,  para  prever  que  as
vagas  em  creche  ou  escola  pública  para  crianças
devem  ser  em  estabelecimento  mais  próximo  da
residência  da  criança  ou  local  de  trabalho  do
responsável por ela.

Senhor Presidente,

Solicito, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno, a inclusão de

minha assinatura enquanto coautora ao Projeto de Lei nº 655/2024, Altera a Lei 9.394, de

20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,

para prever que as vagas em creche ou escola pública para crianças devem ser em

estabelecimento  mais  próximo  da  residência  da  criança  ou  local  de  trabalho  do

responsável por ela, de autoria da deputada: Natália Bonavides - PT/RN.

Sala de Sessões, 25 de março de 2024.

JULIANA CARDOSO

Deputada Federal PT/SP.
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*C
D2

42
11

07
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juliana Cardoso e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242110792800
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Requerimento
(Da Sra. Juliana Cardoso)

 

 

Requer a inclusão de assinatura

enquanto coautora ao Projeto de Lei nº

655/2024 Altera a Lei 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional,

para prever que as vagas em creche ou

escola pública para crianças devem ser em

estabe lec imento  ma is  p róx imo da

residência da criança ou local de trabalho

do responsável por ela.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD242110792800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juliana Cardoso e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242110792800
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